
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N" 034/2009/SAP-PMV

TERMO CÇNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIROPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATANTE

Prefeitura municipal
CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO | CiDADE/UF
R. ANTONIO MOREIRA PINTO | VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

PAULO CÉSAR PEREIRA
1CPF

' 839.446.214-68
Kü/ ORGAO EXPEDIDOR

1.567,601 S.SP/PB
CABTEIRA DliHABILITAÇÃO.

Xxxxxxxxxxxxx
RUA

BAIRRO CiDADE/UF

f:i.ÁUSUl.A IMUMlilllA
OBJETO

l'RI'.Sl AC,À() Dl' SIUIVIÇOS Dl': l'AI.I':.S'l']{A .SOURI': I':0U(:AÇÃ(.) AiaiO-BRASlIJ^tRA, PARA os PI<()l''l';SSOKI':.S DA RI'DI': MUNICIPAL I3I-: líNSlNO.

CLÁUSUl.A S!';(:UNDA
PRAZO DO CONTRATO

( ) 01(DOZE) MÚS{ES)
< )QUINZENAL

( ) HORA/MAQUINA

(X ) TAREFA EMPREITADA

VALOR UNITÁRIO

MENSAL RS

QUINZENAL R$
HGRA/MAQUINARS
TAREFA EMPREITADA RS 176,00 (Cento e
setenta c seis reais)

Valor total e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 176,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

UBRICiAÇOES DA CONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

Cl.AUSUI.A TIíKCIURA -SàoobriKaçòcs doflOWIKA TADO (A)
(i) cxccuwr os scn'iços dcscritos na Cláusula Primcini deste Contrato, sob adireta ecxclusiva fiscalização da ík;crctaria Municipal dc Administração cFinanças;
(ii) cumprir o cninojjniinn do atividades e horário e.-ítabclecido pcb .Secretaria, sob pena 'li; rescisão ccmiratual.
(iii> acatar as instruções da l-iscalizaçã») decorrentes do controle de ijualidade e dc execução dos ser\-iços. devendo pa-stnr, a esta, todas as informações c
esclareciinentos solicitados.

(.1.AUSUI.A QUAR TA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão p.jr conta do Orçamento Anual de 2(XW da {:ON'niATANTl-; oriundas das
receitas de ['"PM/ICM.S.

C1-/\USU].A QUINTA -Opresente contrato ptxierá ser alterado nos termos do artigo 65 da Ix:i 8.666/^, com ns devidas justificativas.

CLÁUSUI-A SI'.X IA -()bngam-se aC()N1U,\ |'.\ni |.: coCo.viU.VT.VOd aa-speitarem integralmente os termos pactuados neste instmmento contratual.

CLÁUSULA SirriMA - r- de inteira responsabilidade do{a) (:()NTR.\TAIX)(A) oônus dc todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdendárias ou
secuntanas. assim como as custas edemais encargos decorrentes da prestação dos serviços de que trata o presente Contrato, inclusive, a responsabilidade por danos
cometidos contra terceiros estando o veículo obieto do presente contrato a ser\-içt) daCONTRA'1'ANTi':.

C.LÁUSUI.A OITAVA-O presente CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente ou pela CONTRATANTI', independentemente do pagamento de qualquer
indenização, se o (.ON 1RA 1ADO(A) nàt) cumprir asobrigações aqui avençadas

CLÁUSULA NONA -Opresente (.ontrato rege-se pela lx:i n" H.C>66, de 2L06.93 epela Ix;gislação pertinente ao presente instrumento contratual.

CI.AU.SULA DI-.(.1MA • Para dirimir nualtjiierijuestào contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o l''oro da CJomarca de Sousa - listada da Parai^ba.
Lpor estarem justos ect>ntratadt>s, firmam opresente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor eforma, para um só efeito, que vão devidamente assinados pelo
Irefeito Municipal de Vieinipolis, pelo Secretário Municipal de Administração, peio o (a) CONTRATADO (A).

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 03 de Fevereiro de 2009.

cit( I umisuriiti

UULO CÉSAR PEF
a^'TIL-MAD()

LIVEIRA

>nal

EIRA

FRANCISCA MAGNA DE OLI /EIRA DUARTE
Secrctária de Administração c rl-^nejamcnto


